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PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 
DATA: 22/03/2019 
HORAS: 10:00 HS 
LOCAL: PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 319 – 
1º ANDAR – SALA 12 – CENTRO – MACEIÓ / AL 
CEP: 57.020-919 
 
PRIMETECH INFORMÁTICA EIRELI 
END: RUA CONDE DE BONFIM, 112/ 605 – TIJUCA. 
RIO DE JANEIRO – RJ 
CEP: 20520-053 
CNPJ: 03.812.745/0001-43 
IE    :  77.051.554 
TEL/ FAX: (21) 3872-2414 
E-MAIL: licitacao01@primetech.emp.br  
 
BANCO DO BRASIL – Nº 001 
AGÊNCIA: 3010-4  
C/C: 3674-9 
RIO DE JANEIRO -RJ 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018. 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br  
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
 
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com 
o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
 
Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 
Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 
 
Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br  
 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  PRIMETECH INFORMÁTICA EIRELI    
CNPJ: 03.812.745/0001-43 

E-MAIL: licitacao01@primetech.emp.br  / licitacao02@primetech.emp.br 
ENDEREÇO: Rua Conde de Bonfim, 112/Sala 605 BAIRRO: Tijuca 
CIDADE:  Rio de Janeiro     UF: RJ   CEP: 20.520-053 
TELEFONE: (21) 3872-2414 
BANCO: Banco do Brasil     
AGÊNCIA:  03010-4       CONTA CORRENTE: 3674-9 
 

1. Prazo de Entrega:  60 (sessenta) dias.  

2. Validade da Proposta:   60(noventa) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta 
3. Prazo de Garantia: Conforme descriminado na especificação técnica do objeto. A garantia dos materiais 

ofertados será prestada em conformidade com as exigências técnicas constante no edital e seus anexos. 
4. Suporte técnico: IBM 0800 7287378 
5. Suporte Primetech: 0800 025 8535   

. 

 Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e impostos, e despesas, tais 
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, seguros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 

 Declaramos que os produtos ofertados são novos e sem uso e se encontram em linha de produção, e 
que os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis. 

 

 Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus Anexos, 
principalmente com as especificações dos itens e demais condições constantes no Termo de 
Referência; 

 Na hipótese de nossa empresa vir a ser julgada vencedora da presente licitação o(s) 
representantes(s) legal(is) para a assinatura do Contrato será(ão): 
NOME: CRISTINA FRANCION ALBUQUERQUE FERREIRA 
CARGO: REPRESENTANTE  
IDENTIDADE: 09.171.778-5 
CPF: 996.511.147-20 
 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br  

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 059-A/2018 
 
Prezado Senhores, 
 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, apresentamos nossa 
proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos 
plenamente. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega dela, sendo o preço 
ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 
 Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, 
fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que 
porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.  
O valor global de nossa proposta para o Lote 02 é de R$ ___________________, nos termos abaixo: 
 

LOTE II – SOLUÇÃO DE BACKUP EM FITA 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, Anexos VII – Termo de Referência, item 3 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Marca: IBM 
Fabricante: IBM 
Modelo / Versão: TS4300 
Procedência:  Importado  
Garantia: 60 meses, com janela de abertura de 
chamados 24x7 (vinte e quatro horas por dia e sete 
dias por semana), com tempo de reparo de 8 (oito) 
horas no local. 
DDG IBM 0800 7287378 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  
 

Part. No. Descrição Qtd 
3555L3A IBM TS4300 3U Tape Library-

Base Unit 
1 

AGKJ 
(Feature 
number) 

LTO 7 HH FIBRE CHANNEL 
DRIVE 

2 

AGK1 
(Feature 

10 meter OM3 fiber Cable 2 

01 R$ 
91.180,00 

R$ 91.180,00 
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number) 

LTX6000G Sony LTO Ultrium 7 Data 
Cartridge 

24 

LTX-CL LTO Universal Cleaning 
Cartridge 

2 

7002 
(Feature 
number) 

Rack Mount Kit 1 

- Power Cord C13/C14 - 2m 1 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAPE LIBRARY CHANNEL – 2 DRIVES LTO7 - -Form 
Factor para Rack padrão 19”. - 02 (dois) drives tipo 
LTO-7 (Linear Tape Open) com interface FC (FIBRE 
CHANNEL); -  24 (vinte e quatro) slots para cartuchos; 
- 24 (vinte e quatro) cartuchos do tipo LTO7 6TB raw 
e 15TB com compressão 2.5:1e 02 (dois) cartuchos de 
limpeza, os cartuchos deverão vir com suas devidas 
etiquetas (Bar code), possibilitando assim a 
identificação dos cartuchos pela biblioteca. - Cada 
driver de gravação, deverá possuir pelo menos uma 
porta com velocidade de gravação mínima de 08 
Gbps. -  Deve ser compatível com o software Data 
Protector -  Os Interconectores e cabos devem ser 
fornecidos para todas as portas, o equipamento 
deverá ser conectado a SAN e a Rede do Tribunal. 
FUNCIONALIDADES MÍNIMAS 1. Leitor de código de 
barras; Ferramenta de monitoração e gerenciamento 
remoto baseada em Web; 2. A console de 
gerenciamento deverá possuir funcionalidades que 
permita verificar o status do sistema, executar 
diagnósticos, visualizar registros dos sistemas, 
operações da unidade e inventário. 3. Deverá possuir 
pelo menos um compartimento de I/O ou Mail Slot 
ou similiar, permitindo que o cartucho seja retirado 
ou inserido, mesmo que a biblioteca esteja em 
processo de gravação. 4. Deverá possuir altura 
máxima de 3U; 5. Deverá possuir display ou Leds de 
sinalização, informando as atividades do 
equipamento. 6. Possuir capacidade para uso de fitas 
padrão WORM LTO 7. A biblioteca deverá permitir o 
particionamento logico da mesma, em pelo menos 
duas unidades lógicas, permitindo assim que dois 
softwares de backup possam trabalhar com a mesma 
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biblioteca e que cada possua seu próprio driver e 
conjunto de fitas. Caso seja necessário licenciamento 
para essa funcionalidade, a mesma deverá ser 
fornecida. 8. Deverá possuir garantia pelo período 
mínimo de 60 meses, com janela de abertura de 
chamados 24x7 (vinte e quatro horas por dia e sete 
dias por semana), com tempo de reparo de 8 (oito) 
horas no local. a. A garantia deverá ser prestada 
diretamente pelo FABRICANTE do equipamento, ou 
assistência técnica por ele indicada. Deverá ser 
anexado junto a proposta comercial, documento do 
FABRICANTE, onde o mesmo informa que a garantia é 
de sua responsabilidade; b. O FABRICANTE OU 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA POR ELE, deverá 
disponibilizar uma central 0800 para aberturas dos 
chamados. ou equivalente de ligação gratuita, em 
língua portuguesa, fornecendo o número, data e hora 
da abertura do chamado. 9. O serviço de instalação 
deve estar incluso e deve ser executado por técnicos 
certificados ou provedor autorizado pelo fabricante 
da solução. O serviço deve contemplar instalação 
física e lógica do dispositivo. 
 

02 
 
 
 
 
 
 

Marca: SONY 
Fabricante: SONY  
Modelo / Versão: LTX6000G 
Procedência:  Importado  
Garantia:  1 (um) ano 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  
 

Part. No. Descrição Qtd 
LTX6000G Sony LTO Ultrium 7 Data 

Cartridge 
20 

- Etiqueta de código de barras 
para cartucho de dados LTO7 

20 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
KIT DE FITAS LTO7 - 20x LTO Ultrium geração 7 
(capacidade nativa de armazenamento de, no 
mínimo, 6000GB sem compressão e 15000GB 
considerando índice de compressão 2,5:1) - Deverão 
vir com suas devidas etiquetas (Bar code), 
possibilitando assim a identificação dos cartuchos 
pela biblioteca.  -  Garantia de 1 ano 

03 R$ 
12.600,00 

R$ 37.800,00 
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03 Marca: VSDATA  
Fabricante: VSDATA   
Modelo / Versão:  
MODELO: TTG-LTO-IMO (ETIQUETA DE DADOS) 
MODELO: TTG-LTO-LMP (ETIQUETAS DE LIMPEZA) 
Procedência:  Importado  
Garantia:  1 (um) ano 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  

Part. No. Descrição Qtd 

- Etiqueta de código de barras 
para cartucho de dados LTO7 

100 

- Etiqueta de código de barras 
para cartucho de limpeza LTO7 

10 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
KIT DE ETIQUETAS - Código de Barras Fita LTO7  -  
Entregar cartelas de etiquetas personalizadas com 
código de barras para fita LTO-7; -  Ser coloridas com 
numeração alfanumérica e monocromáticas para fitas 
de limpeza -  Possuir no mínimo 100 etiquetas em 
cada cartela; - Possuir no mínimo 10 etiquetas para 
fita de limpeza ; -  Possuir alta qualidade no material 
da etiqueta, para colagem em fitas magnéticas 
padrão LTO, garantindo a durabilidade e longevidade 
da mesma. 
 

05 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00 

04 SERVIÇO DE IMPLEMENTAÇÃO - O serviço de 
instalação deve estar incluso e deve ser executado 
por técnicos certificados ou provedor autorizado 
designado pelo fabricante da solução. a) 
Planejamento do serviço:  -  Elaborar Termo de 
Abertura do Projeto revisando entendimento e 
objetivos, apresentando escopo, macro cronograma, 
forma de trabalho, validar informações, identificação 
dos envolvidos no projeto, requisitos e limitações; 
b)Gerenciamento do projeto  -  Plano de Projeto com 
estrutura de trabalho, procedimentos, cronograma, 
quadro de recursos, responsabilidades, critérios de 
aceitação c) Levantamento e Planejamento Técnico  -  
Levantamento de informações do ambiente atual, 
elaboração do planejamento com a estratégia de 
implantação/migração para o novo ambiente, layout, 
além da arquitetura e configuração do novo 

01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
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ambiente, documentação dos riscos; d)Implantação -  
Integração à SAN do TJAL; -  Configuração e 
demonstração da configuração de um job de backup; 
-  Criar uma baseline e revisar os relatórios com as 
equipes do TJAL; e) Término dos trabalhos 
(documentação do projeto, acompanhamento da fase 
experimental pós implantação com suporte imediato 
por dois dias); 

Valor total da proposta : R$ 139.480,00 ( Cento e trinta e nove mil , quatrocentos e oitenta reais )  
 
CATÁLOGOS LOTE 2 
 
Item 01 - Catálogo: https://www.ibm.com/downloads/cas/NDXDYQQV 
Item 02 - Catálogo: https://www.starline.de/fileadmin/images/produkte/sony-medien/LTO-7/Sony-
LTO7-datasheet.pdf  
 
 
 
 
Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br  
 
 

ANEXO II 
Declaração de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 
 

À Cristina Francion Albuquerque Ferreira , portadora da Cédula de Identidade RG nº 09.171.778-5 – DETRAN-RJ  
e do CPF nº  996.511.147-20, como representante devidamente constituído de PRIMETECH INFORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.812.745/0001-43, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital 
da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E 
DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 

8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 
 

 
 
 
             A empresa PRIMETECH INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ nº 03.812.745/0001-43, sediada Rua Conde De 
Bonfim, Nº 112 – SALA 605 – Tijuca Rio de Janeiro, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a). 
Cristina Francion Albuquerque Ferreira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 09.171.778-5 – DETRAN-RJ  e 
do CPF nº  996.511.147-20, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação neste certame licitatório e que se encontra ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
           DECLARA, ainda que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
 
(X) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

 
 
 
Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
A empresa PRIMETECH INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ nº 03.812.745/0001-43, sediada  RUA CONDE DE BONFIM, 
Nº 112 – SALA 605 – TIJUCA RIO DE JANEIRO , declara, de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas 
pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro 
de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ. 

 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
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Ao  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – Cód. BB 757692 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018 

Data/Horário: 22/03/2019 – 10:00HS: 
Local: www.licitacoes-e.com.br 

ANEXO V 
PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA 

Dados da Empresa:  

Razão Social PRIMETECH INFORMATICA EIRELI 

CNPJ 03.812.745/0001-43 

Endereço RUA CONDE DE BONFIM, 112 – SALA 605 – TIJUCA - RIO DE JANEIRO 

CEP 20520-053 

Fones: (21)3872-2414 

E-mail: Licitacao01@primetech.emp.br  ou licitacao02@primetech.emp.br  

Site Internet  

Dados do Representante da Empresa: 

Nome CRISTINA FRANCION ALBUQUERQUE FERREIRA 

Cargo REPRESENTANTE 

Nacionalidade BRASILEIRA 

Estado Civil SOLTEIRA 

Profissão: REPRESENTANTE 

Endereço: RUA PROF. MASSENA, 25 – VISTA ALEGRE – RIO DE JANEIRO 

CEP 21236-060 

Fone (21)3872-2414 

Fax  

E-mail Licitacao01@primetech.emp.br 

Cart. de Identidade 09.171.778-5  

Orgão Expedidor DETRAN-RJ 

CPF 996.511.147-20 

Dados Bancários da Empresa: 

Banco BANCO DO BRASIL 

Agência 03010-4 

Conta 3674-9 

Dados do Contato com a Empresa: 

Nome CRISTINA FRANCION ALBUQUERQUE FERREIRA 

Cargo REPRESENTANTE 

Endereço: RUA PROF. MASSENA, 25 – VISTA ALEGRE – RIO DE JANEIRO 

CEP 21236-060 

Fone (21)3872-2414 

Fax  

E-mail Licitacao01@primetech.emp.br  

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 
 

 


